
46  diário oficial Nº 36.132 Quarta-feira, 12 DE FEVEREIRO DE 202546  diário oficial Nº 36.133 Quarta-feira, 12 DE FEVEREIRO DE 2025

Valor: r$ 2.625.000,00 (dois milhões seiscentos e vinte e cinco mil reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária: UG: 790203; fonte: 01500000001, 
01759000016, 02759000016, 02759000056, 02759000061, 
02759000016-004908, 02759000016-009411, 02759000016-012594, 
02759000016-004714; PTrES: 8365; Elemento de despesa: 339033.
aSSiNaTUra: 11/02/2025.
ViGÊNcia: 12/02/2025 a 11/02/2026.
NilSoN PiNTo dE oliVEira
Presidente do idEflor-Bio
coNTraTaNTE
JoÃo aNdradE dE caSTro riBEiro
faciliTa SErViÇoS TErcEiriZadoS lTda
coNTraTada

Protocolo: 1166392

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 047 de 11 de fevereiro de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
rESolVE:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Maracanã/Pa:

SERVIDOR OBJETIVO
adriana do Socorro de Souza Gomes, matrícula nº 
5908205, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 

ambiental, lotação em Belém/Pa.

apoio técnico e administrativo para a formação dos conselhos 
Gestores das Uc’s.

Heloísa fabiola Veloso da Silva, matrícula nº 
5899794, ocupante do cargo de Especialista em 

Educação classe ii, lotação em Belém/Pa.
auro Nascimento dias, matrícula nº 57194213, 
ocupante do cargo de agente administrativo, 

lotação em Belém/Pa.
PERÍODO QUANT. V. UNIT. V. POR BENEF. V. TOTAL

12 a 17/02/2025 5,5 r$ 247,07 r$ 1.358,88 r$ 4.076,64

ii - conforme o processo nº E-2025/2127294 e art.145 da lei Estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilSoN PiNTo dE oliVEira
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 1166697

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA nº 136/2025-SAGA
Belém, 10 de fevereiro de 2025
coNSidEraNdo: o Processo 2025/2180631 e o ofício nº 451/2025-GaB.
SEc/SEGUP, de 10.02.2025.
coNSidEraNdo: PorTaria Nº 89/2025-SaGa, de 29.01.2025, publicada 
no doE nº 36.122, de 03.02.2025, referente às férias regulamentares no 
mês de março/2025 aos servidores da SEGUP.
r E S o l V E: Excluir da Portaria de férias do mês de março/2025 a ser-
vidora abaixo relacionada:
- aNEliSE TriNdadE dE NaZarÉ, Mf 5915723/3, 2023/2024, coordena-
dor da consultoria Jurídica.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 1166372

.

.

ERRATA
.

PORTARIA Nº 117/2025-SAGA, de 07.02.2025, publicada no DOE 
Nº 36.129, de 16/02/2025.
Onde se lê: PorTaria Nº 117/2025-SaGa
Leia-se: PorTaria Nº 140/2025-SaGa

Protocolo: 1166510

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 120/2025 –SAGA, de 11 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2098966;

rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de PorTEl/Pa, no período de 13.03 à 06.04.2025:

CIVIL
SERVIDOR OBJETIVO

NoME: GErUZa TEiXEira PiNTo
carGo: colaBoradora EVENTUal/ SUPErViSora

Mf: 5432146
loTaÇÃo: iESP

PrESTaÇÃo dE SErViÇoS Na QUalidadE dE SUPErViSor 
do cUrSo dE forMaÇÃo da GUarda MUNiciPal dE 

PorTEl/Pa do MÓdUlo ii

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 24 ½ (vinte e quatro 
e meia) diária para civil no valor unitário de r$ 247,07 para nível ii, totali-
zando a importância a ser paga de r$ 6.053,21 aos servidores acima, que 
se deslocara conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 11 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa
PORTARIA Nº 121/2025 –SAGA, de 11 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2085430;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de PorTEl/Pa, no período de 04 à 12.03.2025:

CIVIL
SERVIDOR OBJETIVO

NoME: Mário cÉlio da SilVa MoraiS
carGo: colaBorador EVENTUal/ docENTE

Mf: 0299979-016
loTaÇÃo: GUarda MUNiciPal

PrESTaÇÃo dE SErViÇoS Na QUalidadE dE docENTE 
do cUrSo dE forMaÇÃo da GUarda MUNiciPal dE 

PorTEl/Pa

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 8 ½ (oito e meia) 
diária para civil no valor unitário de r$ 247,07 para nível ii, totalizando a 
importância a ser paga de r$ 2.100,09 aos servidores acima, que se des-
locara conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 11 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa
PORTARIA Nº 122/2025 –SAGA, de 11 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2101214;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de PorTEl/Pa, no período de 24 à 28.03.2025:

MILITAR
SERVIDOR OBJETIVO

NoME: SGT PM PaUlo rENaTo BiSPo TUBarÃo
carGo: docENTE

Mf: 57232437
loTaÇÃo: PMPa

PrESTaÇÃo dE SErViÇoS Na QUalidadE dE docENTE do 
cUrSo dE forMaÇÃo da GUarda MUNiciPal dE PorTEl/

Pa do MÓdUlo ii

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 05 (cinco) alimenta-
ção e 04 (quatro) Pousada para militar no valor unitário de r$ 146,87 para 
nível de Sargento, totalizando a importância a ser paga de r$ 1.321,83 aos 
servidores acima, que se deslocara conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 11 
de fevereiro de 2025.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa
PORTARIA Nº 123/2025 –SAGA, de 11 de fevereiro de 2025
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNSidEraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doE n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNSidEraNdo o processo n° 2025/2101404;
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de PorTEl/Pa, no período de 31.03 à 04.04.2025:


